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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 19/2023 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO MUNICIPAL VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBERI, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

 

FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar contas orçamentárias de despesa no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 900.000,00,00 (novecentos mil reais), com a seguinte classificação:

07.
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

07.01.
Secretaria de Agricultura e unidades subordinados

2032.    Manutenção e Ampliação da Patrulha Agrícola

746.4490.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente


R$ 518.000,00

500.0001. Fonte de Recurso







R$ 518.000,00

747.4490.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente


R$ 382.000,00

700.1132. Fonte de Recurso







R$ 382.000,00

Total do Crédito Adicional Suplementar





R$ 900.000,00

Art. 2º Servirão de recursos para cobertura do crédito adicional suplementar previsto no artigo 1º desta Lei, em valor equivalente, ou seja, de R$ 900.000,00,00 (novecentos mil reais), sendo R$ 382.000,00 provenientes do Convênio/MAPA nº 938308/2022 - Plataforma+Brasil nº 50302/2022, Proposta 030254/2022 e R$ 518.000,00 provenientes do excesso de arrecadação do exercício de 2023.

Art. 3º Os valores destinam-se à aquisição de um caminhão, novo, tração 6x4, equipado com tanque de 15.000 litros, para distribuição de dejetos líquidos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de março de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

SEBERI/RS - A FORTALEZA DO ALTO URUGUAI

EM 07 DE MARÇO DE 2023.               

                                                            

         ADILSON ADAM BALESTRIN

                                                                                             PREFEITO MUNICIPAL 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 19/2023

Senhor Presidente,



Senhores Vereadores.

Ao cumprimentá-los, cordialmente, estamos encaminhando a Vossas Excelências o presente Projeto de Lei Municipal que visa a Abrir Crédito Adicional suplementar para adição de valores em contas orçamentárias de despesa no orçamento municipal vigente, conforme descrito no próprio projeto de lei, visando a disponibilização dos recursos do convênio e da contrapartida do município para a execução do referido convênio, qual seja: aquisição de um caminhão, novo, tração 6x4, equipado com tanque de quinze mil litros, para distribuição de dejetos líquidos).

Informamos também que as dotações existentes, abertas no exercício de 2023, estão aquém da necessidade, tornando-se necessário o aumento dos valores, motivo pelo qual estamos solicitando a presente suplementação.

Certos da aprovação desta colenda casa Legislativa encaminha-se o presente projeto para apreciação e aprovação.

                                                             

ADILSON ADAM BALESTRIN

                                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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